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Portaria Nº 289/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/06/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias e responsa-
bilidades na fuga dos presos d.Q.c. e M.J.l.M. da carceragem da dP de 
concórdia do Pará, os quais foram autuados em aPfd conectado ao Proc. 
nº 0800360-42.2022.814.0105, segundo os fatos comunicados pelo Poder 
judiciário - Vara Única de concórdia do Pará e demais fatos conexos, con-
forme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 290/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e individualizar condutas, 
face o teor do BoP nº 346/2022.100224-0, ref. a atitudes, em tese, arbi-
trárias, praticadas por policiais civis, que teriam impedido um advogado 
de atuar na defesa de seus clientes durante a autuação flagrancial, fato 
ocorrido na dP de irituia no dia 25/05/2022, conforme despacho/coiNT/
cGPc de 27/05/2022 e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 291/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
iPl. nº 2/2011.000242-0, fato ocorrido em Belém, segundo relação envia-
da pela divisão de correição/cGPc através do PaE 2022/551522, e demais 
conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ValdErEZ Maria SoUZa da SilVa - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 292/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/06/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a fuga da presa a.S.o. autu-
ada no aPfd nº 280/2022.100098-6 da dP de castanhal, fato ocorrido 
no dia 26/05/2022, o que gerou o BoP nº 280/2022.102598-2 (iPl nº 
280/2022.100106-4, segundo despacho/coiNT/cGPc de 31/05/2022 e 
demais conexos, conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 293/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo atra-
so, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos iPl’s nºs 
29/2019.100729-8 e 304/2020.100012-5, segundo of. nº 39/2022-Vcrim-Mari-
tuba de 01/04/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 294/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/06/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta da servidora H.M.f. 
mat. nº 57192686, a qual não atendeu o disposto no art. 1º §2º da instru-
ção Normativa nº 001/2022-GaB-dG/Pc/Pa de 16/03/2022, quando en-
trou de licença médica de 120 dias, segundo of. nº 107/2022-PMEd/drH/ 
Pc-Pa de 06/06/2022, mais conexos conforme anexos
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 295/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo atraso 
na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao iPl nº 28/2019.100443-
9 (Proc. nº 0013145-80.2019.814.0006), fatos ocorridos em Belém, segundo 
relação enviada pela divisão de correição através do PaE 2022/551522, encami-
nhamento do Poder Judiciário e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 296/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/06/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades, 
ref. as denúncias feitas pelo Sr. a.c.M.a., concernentes a autorização Pro-
visória (daP) dada pela Polícia civil da UiPP de Marudá em favor da Socie-
dade de Moradores da Povoação da Praia de camará-Socoman para criação 
de um estacionamento de veículos em terreno pertencente a terceiros sem 
autorização/autorização do proprietário, conforme despacho/coiNT/cGPc 
de 01/06/2022, mais anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 297/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/06/2022

coNSidEraNdo: o teor do of. nº 043/2022-MP/6ªPJM de 24/05/2022, e 
a necessidade de apurar os fatos informados pelo ParQUET, ref. as denún-
cias feitas pela Sra. r.l.a.S., sobre atitudes, em tese, arbitrárias pratica-
das por policiais civis no dia 06/05/2022, quando adentraram na residência 
desta e efetuaram a prisão do nacional c.V.l.S., o qual foi autuado no iPl 
nº 282/2022.100017-0 (Proc. 0801863-14.2022.814.0133), o que gerou o 
SiMP nº 001635-25/2022, tudo conforme conexos e demais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna sob a presi-
dência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 820782
distrato de serVidor teMPorÁrio
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ

ato: Termo de distrato
data de admissão: 16/11/2021
Término Vínculo: 23/06/2022
Motivo: rescisão contratual
Nome do Servidor cargo do Servidor Temporário
rYaN GUilHErME GalVÃo PErEira
aSSiSTENTE dE iNforMaTica
ordenador: WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral da Polícia civil


